DO CADASTRAMENTO, DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE E/OU ACERVO DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO, RESTRITO E COLETES BALÍSTICOS.

Obs.:

 a)  Parágrafo único. Não será autorizada a transferência de propriedade de colete balístico de bombeiro militar para civil. 

b) Bombeiro Militar / Militar de outra Força ou para civil

 Nos casos em que o bombeiro militar iniciar a transferência arma de fogo de sua propriedade (acervo cidadão) para militar de outra Força ou para civil, segundo a legislação em vigor, deverá solicitar o “NÃO HÁ OBICE” junto a Corregedoria Interna.

 Em caso de deferimento, o militar deverá acompanhar a tramitação da transferência no órgão de destino e informar à Corregedoria Interna, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quando da conclusão do ato.

O requerente deve anexar ao processo de cadastramento as informações abaixo, referentes a arma de fogo a ser cadastrada:

a) ficha SIGMA preenchida digitalmente;

b) cópia do boletim SEDEC/CBMERJ que registrou a aquisição da arma de fogo do bombeiro militar à época;

c) cópia da nota fiscal do armamento (caso possua); e

d) guia de recolhimento da união (GRU) com comprovantede pagamento (código 20.141).

Obs.: Na hipótese de o requerente possuir o registro expedido por órgão diverso ao CBMERJ e a referida aquisição não tiver sido registrada em documento oficial (Boletim Interno da época da aquisição), o militar deve solicitar ao órgão responsável pelo registro declaração que ateste o vínculo e procedência das informações do armamento e do requerente (NÃO HÁ ÓBICE), e anexá-la ao processo de cadastramento. 

Cadastramento e Transferência de Propriedade e/ou Acervo de Arma de Fogo de Uso Permitido, Restrito e Colete Balístico

O cadastramento e a transferência de propriedade de armas de fogo de uso permitido ou restrito, bem como de coletes balísticos, deverão seguir as normas vigentes e as orientações estabelecidas pela Corporação.
Parágrafo único:
Não será autorizada a transferência de propriedade de colete balístico pertencente a bombeiro militar para civil.
2. Transferência de Arma de Fogo de Bombeiro Militar

Nos casos em que o bombeiro militar desejar transferir arma de fogo de seu acervo cidadão para militar de outra Força ou para civil, deverá solicitar previamente o documento “NÃO HÁ ÓBICE” à Corregedoria Interna, conforme legislação em vigor.
Em caso de deferimento, o militar deverá:
Acompanhar a tramitação da transferência junto ao órgão de destino; e informar à Corregedoria Interna, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a conclusão do processo.
3. Documentos Necessários para o Cadastramento

O requerente deverá anexar ao processo de cadastramento da arma de fogo os seguintes documentos:
a) Ficha SIGMA devidamente preenchida digitalmente;
b) Cópia do Boletim SEDEC/CBMERJ que registrou a aquisição da arma à época;
c) Cópia da nota fiscal do armamento (caso possua);
d) Guia de Recolhimento da União (GRU), com comprovante de pagamento, referente ao código 20.141.
4. Casos Específicos

Caso o requerente possua registro expedido por órgão distinto do CBMERJ e a aquisição não esteja registrada em documento oficial (como Boletim Interno da época), o militar deverá solicitar ao órgão responsável pelo registro uma declaração de procedência que ateste:
A autenticidade das informações sobre o armamento; e o vínculo entre o armamento e o requerente.
Essa declaração, também denominada “NÃO HÁ ÓBICE”, deverá ser anexada ao processo de cadastramento

